
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.177, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
276.313,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 
6.929, fica aberto o crédito no valor de R$ 276.313,00 (duzentos e setenta e sete mil, 
trezentos e treze reais), nas unidades orçamentárias que seguem: 
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.001.0018.0452.0312.2236 - Manutenção da Limpeza Pública 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 05010000 	 56.065,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
004 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 
02.004.0015.0451.0211.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 
Recurso - 05000000 

14.948,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
004 - DISTRITO DE FARIA LEMOS 
10.004.0020.0606.0291.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.330.000.000,000.000 - Passagens e despesas com locomoção 	100,00 
Recurso - 05000000 
006 - DISTRITO DE TUIUTY 
10.006.0020.0606.0291.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.330.000.000.000.000 - Passagens e despesas com locomoção 	100,00 
Recurso - 05000000 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
001 - GABINETE DO PREFEITO 
02.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Recurso — 05000000 
	

100,00 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE URBANA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE URBANA 
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15.001.0015.0451.0361.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390 470.000.000.000.000 - Obrigações tributárias e contributivas 
Recurso — 05000000 

1.000, 00 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE URBANA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE URBANA 
15.001.0015.0451.0361.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.470.000.000.000.000 - Obrigações tributárias e contributivas 	3.000,00 
Recurso - 05000000 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.001.0018.0452.0312.2236 - Manutenção da Limpeza Pública 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 05010000 	 30.000,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
005 - DISTRITO DE SÃO PEDRO 
10.005.0020.0607.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 169.000,00 
Recurso — 07520000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
11.001.0010.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.470.000.000.000.000 - Obrigações tributárias e contributivas 
Recurso - 05000000 

2.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias 
abaixo descritas. 
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.001.0018.0542.0313.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização 	 56.065,00 
Recurso - 05010000 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
004 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 
02.004.0015.0451.0211.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso - 05000000 	 3.000,00 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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08.001.0011.0333.0271.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso - 05000000 	 3.600,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
005 - DISTRITO DE SÃO PEDRO 
10.005.0020.0606.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 785.00 
Recurso - 05000000 
006 - DISTRITO DE TUIUTY 
10.006.0020.0606.0352.2252 - Unidades de Produção 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.777,00 
Recurso - 05000000 
007 - DISTRITO DO VALE DOS VINHEDOS 
10.007.0020.0606.0291.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso - 05000000 	 686,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
002 - FMS - ATENÇÃO BASICA A SAÚDE 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização 	 1.533,00 
Recurso - 05000000 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.001.0018.0542.0313.2345 - Manutenção da Proteção Animal 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 05000000 	 3.567,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
004 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 
02.004.0015.0451.0211.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 200,00 
Recurso - 05000000 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0281.1348 - Natal Bento 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100,00 
Recurso - 05000000 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0281.1348 - Natal Bento 
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33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 05000000 	 1.000,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0281.1348 - Natal Bento 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.000,00 
Recurso — 05000000 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
003 - DÍVIDA FUNDADA - INTERNA 
05.003.0028.0843.0241.1 - Amortização da Dívida Fundada 
33.290.210.000.000.000.000 - Juros sobre a dívida por contrato 
Recurso — 05010000 

30.000;00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.001.0015.0451.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 169.000,00 
Recurso — 07520000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
11.001.0010.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.330.000.000.000.000 - Passagens e despesas com locomoção 
Recurso — 05000000 

2.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vig• na d ta de sua publicação. 

Registre-se e Pu liqu 
Dl GO SEGABINAZ 

re ito Mun 
SIQUEIRA 
ipal. 

 

Sidgrei A. Machado S. -. mni 
	 Gustavo Baldasso Schramm 

Procurador-Geral do Mu icípio 	 Subprocurador-Geral do Município 

Registrado (a) às fls. 
e publicado (a) 
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